Sumário da 3ª reunião do Grupo de Trabalho revisão da Resolução Conama Nº 9, de 31/08/93.

Data: 20 de agosto de 2003

Local: Sede do Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás – Rio de Janeiro

Presentes: A lista de presença encontra-se disponibilizada no site do CONAMA. Registrou-se a ausência de um representante do IBAMA.

Reinaldo Vasconcellos – MMA iniciou a reunião apresentando a proposta de revisão do texto da Resolução CONAMA nº 9/93, elaborada pelo MMA.

O referido documento contemplou, parcialmente, apenas os comentários encaminhados pelo SINDIREFINO, visto que não registrou-se o recebimento de comentários das demais instituições presentes.

Prosseguiu-se com a leitura da referida proposta. Foi acordado previamente que os artigos, cuja redação fosse de consenso do Grupo, seriam apresentados na cor AZUL.

Optou-se, na parte da manhã, por não analisar os “considerandos” e o artigo 2º (definições).

Artigo 1º

Debateu-se sobre a inclusão da figura do coletor, no parágrafo único desse artigo, como responsável pelo recolhimento, além do produtor, importador, revendedor, receptor e consumidor final. O grupo entendeu que, por ser um prestador de serviços, o coletor não deveria estar relacionado neste momento. Foi aceita a proposta inicialmente apresentada pelo MMA, que não inclui o coletor.

Artigo 3º

Foram incluídos dois parágrafos neste artigo, os quais estabelecem que:

a) Compete ao MMA, a definição dos percentuais de coleta de óleo lubrificante usado em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado;

b) Compete ao IBAMA, o acompanhamento e o controle do atendimento dos percentuais definidos pelo MMA,

Maurício Taam – ANP lembrou que a Portaria Interministerial nº 1, de 29 de julho de 1999, instituiu um grupo de trabalho para acompanhamento dos percentuais definidos naquele documento. Comentou ainda, que outros agentes, além daqueles definidos na portaria, poderiam ser convidados a integrar o grupo de acompanhamento, bem como a coordenação  ( exercida pela ANP) poderia estar a cargo do IBAMA, conforme orientação do MMA

Reinaldo Vasconcellos – MMA ressaltou a importância da participação da ANP no processo. 

Newton Bastos – SINDIREFINO citou o artigo 21 da Resolução Conama nº 9, o qual estabelece um Grupo de Trabalho para coordenar a implementação da mesma. Ressaltou que a redação do artigo em questão deve ser clara e não conflitante com a redação do artigo 21.

Debateu-se sobre a necessidade de rever a Resolução Conama nº9/93 em conjunto com a portaria interministerial.

O SINDIREFINO apresentou proposta preliminar de redação do artigo 3º, agregando os pontos levantados. Buscou-se não interferir com o disposto na portaria interministerial, evitando-se assim que o documento seja revisto. A redação está em verde, pois ainda não foi aprovada pelo GT.

Artigo 4º

Reinaldo Vasconcellos – MMA prosseguiu com a leitura do artigo 4º, o qual contemplou comentários encaminhados previamente pelo SINDIREFINO.

Os representantes do SINDIREFINO explicaram que a proposta foi baseada na Diretiva da Comunidade Européia nº 87, a qual determina que a coleta é necessária e a reciclagem prioritária.

Após esclarecimentos do SINDIREFINO sobre a redação proposta para o artigo 4º, debateu-se sobre problemas decorrentes de destinações impróprias e sobre a importância de disseminação desta Resolução, junto aos órgãos estaduais de meio ambiente. Ressaltou-se que após revisão do documento, serão realizados Seminários de Implementação da Resolução para os OEMAs.

O MMA apresentará nova proposta de redação para o artigo 4º na próxima reunião.

Reinaldo Vasconcellos – MMA sugeriu que a ANP, SINDIREFINO e SINDICOM apresentassem na próxima reunião, uma exposição dos problemas existentes na atividade, para melhor discutir a redação dos artigos.

Na parte da tarde, José Alberto, coordenador do GT, sugeriu iniciar a discussão do artigo 2º, devido a ausência de Reinaldo Vasconcellos, autor da proposta em discussão.

Artigo 2º

Foram acordadas as definições de óleo lubrificante básico, óleo lubrificante acabado, reciclagem, reuso, óleo lubrificante usado ou contaminado reciclável e rerrefino.

O GT discutiu os conceitos de Regeneração e Reciclagem. Após debates, decidiu incluir as definições de “reuso” e “reciclagem” e não incluir a definição de “regeneração”. Foi mantida a definição de reciclagem conforme disposto na Política Nacional de Resíduos.

Os conceitos de Combustão e Incineração serão os mesmos apresentados na Resolução, que trata de tratamento térmico de resíduos.

O GT iniciou a discussão da definição de “produtor”, considerando-se a questão da responsabilidade. Debateu-se sobre a responsabilidade do detentor de marca e prestador de serviço, ressaltando-se a necessidade de incluir a definição de tais agentes. Não houve consenso sobre este item até o momento.

Assuntos Gerais

A Secretaria Executiva do CONAMA informou que os documentos em discussão pelo GT serão disponibilizados na internet.

O IBP será responsável pela elaboração de um sumário dos assuntos discutidos na reunião.

A próxima reunião do GT será realizada no dia 09 de setembro de 2003, na Sede do Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás, Av. Almirante Barroso, 52 – 26º andar, Centro – Rio de Janeiro, das 9:00 às 17:00 horas.

